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JEFFSON ALVES 
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1 – GABINETE DA PREFEITA 
 

• Portaria Nº 157/2018 
 

• Portaria Nº 158/2018 
 

2 – CPL  
 

• Extrato de Resumo do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Nº 20170354 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

 

PORTARIA Nº 157/2018 
 

Em, 14 de maio de 2018. 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto 
Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013. 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais), para o servidor PAULO OZIEL PEREIRA – CPF: 
009.527.644-07, motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa 
diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento na remoção do paciente Carlos Henrique Campos da Silva, no dia 
14 de maio de 2018, para a realização de tratamento oncológico (em caráter de urgência) no Hospital Infantil Varela Santiago, localizado na Av. 
Deodoro da Fonseca, 518 - Centro, Natal - RN. 
Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução 
nº 011/2016 – TCE/RN, de 09 de junho de 2016. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Constitucional 
 

PORTARIA Nº 158/2018 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do Cargo de Coordenador de Apoio ao Agricultor e dá outras providências”.  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, 
parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º - NOMEAR o Senhor JARBAS GOMES BESSA para o Cargo de Coordenador de Apoio ao Agricultor, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroat ivos a 02 
de maio de 2017. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita, aos 14 dias do mês de maio de 2018. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
- Prefeita Municipal – 

 

CPL 
 

EXTRATO DE RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20170354 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 
INTE4RVENIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: EUZIMAR D. DE CASTRO EIRELI – EPP   
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar as Cláusulas Quarta e Oitava do Termo de Contrato de Prestação de Serviços nº 
20170354, para prorrogar o prazo de execução e de sua vigência, por mais 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir de 14/05/2018 até 
14/08/2018, a fim de que seja concluída a execução dos serviços de ampliação da Unidade Básica de Saúde Francisco de Queiroz Porto, 
previstos na Cláusula Primeira do Termo Contrato, objeto da Tomada de Preços nº 2/2017-0004. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração contratual encontra-se fundamentada nas disposições legais previstas no art. 57, § 1º, inciso 
VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VIGÊNCIA: 14 de maio a 14 de agosto de 2018. 
LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 14 de maio de 2018. 
ASSINANTES: 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – PREFEITA MUNICIPAL 
MARIANA ALVES DE LIMA NETA – REPRESENTE DO FMS 
EUSIMAR DIAS DE CASTRO – SÓCIO DA CONTRATADA 
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Fim do Diário Oficial N.º 834 de 14 de maio de 2018 com 2fls. 


